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Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

23 570 000 Junho 6.026.700,00 335.466,44 5.691.233,56 

Total 6.026.700,00 335.466,44 5.691.233,56 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 27 de junho de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alexande Alberto Trannin, Secretário(a) Municipal de Governo- em 
substituição, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 682 DE 28 DE JUNHO DE 2022 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; e abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.240/2021 - LDO/2022, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1016 Readequação da estrutura física e de equipamentos - SEMA 2022 100% 5.724.533,56 100% 5.524.533,56 

2031 Manutenção das atividades Secretaria  - SEMA 2022 100% 11.605.000,00 100% 11.805.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) junto à Secretaria 
Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da 
Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.30 000 30.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.39 000 170.000,00 

TOTAL 200.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.1.016 4.4.90.51 000 200.000,00 

TOTAL 200.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 28 de junho de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alexande Alberto Trannin, Secretário(a) Municipal de Governo- em 
substituição, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 684 DE 28 DE JUNHO DE 2022 
  
SÚMULA: Regulamenta os procedimentos e metodologia para a realização de pesquisa e análise de preços de medicamentos, materiais médico 
hospitalares no Município de Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.008.098198/2022-25, 

DECRETA: 
Art. 1 O presente Decreto aplica-se à formação de preços máximos para processos licitatórios de medicamentos e materiais médico hospitalares. 
 
Parágrafo Único: Entende-se como material médico hospitalar aqueles necessários para aplicação médica, incluindo ostomia, odontológica ou 
laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico. 
 
Art. 2  O valor máximo da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto, e sempre que possível a realidade do mercado local e/ou regional. 
 
Parágrafo único: O valor máximo da licitação previsto no caput será definido conforme metodologia prevista no artigo 4º deste. 
 
Art. 3. As pesquisas de preços de processos licitatórios regulares serão realizadas mediante os seguintes parâmetros: 
 
I – preço praticado pela própria Administração em execução ou concluído no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; 
 
a) uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, o preço eventualmente orçado para o item pelo mesmo fornecedor 
não poderá ser utilizado. 
b) o preço praticado pela própria administração será corrigido pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data da homologação do 
certame até a data da pesquisa de preços. 
c) se o preço praticado pela administração tiver sido reequilibrado ou reajustado, a correção ocorrerá pelo IPCA ou outro índice que venha a substituí-
lo desde a data do último reequilíbrio ou reajuste até a data da pesquisa de preços. 


